


SANTA BÁRBARA DO SUL
PREFEITURA

DECRETO N.º 5.709, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.


Altera a composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, e revoga o Decreto nº 5.360/2023, conforme especifica.


O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:

Art. 1.º Fica estabelecida a composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, nos termos dos Artigos 5º e 8º da Lei Municipal nº 4.149/2013 de 30 de Dezembro, com os seguintes membros:

a) Representante do Poder Público

I - Representantes do Gabinete do Prefeito
Titular: João Guilherme Corvalão
Suplente: Gerson Antônio Souza Porto 

II - Representantes da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo
Titular: Marcelo Chaves Dalla Nora
Suplente: Laura Prestes de Oliveira

III - Representantes da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Titular: Jeverton Tasso Guites
Suplente: Diogo Lopes 

IV - Representantes da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Rosana Donato
Suplente: Alceu Schmidt Piovesam 

b) Representantes da Sociedade Civil Organizada

I - Representantes da ACISA
Titular: Elieser Geter Gerlach dos Santos 
Suplente: Maicon Cenci

II - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Ivone Strapasson Cattani 
Suplente: Libório Luís Araldi

III - Representantes Associação de Piquetes de Laçadores
 Titular: Marco Túlio Magalhães Rosito 
Suplente: Manoel José Ribas

IV - Representantes Associação dos Artesões
Titular: Eli Ida Müller 
Suplente: Elsa Bertoldi

c) Representantes da Iniciativa Privada

I - Representantes dos Gestores do segmento de Alimentos e Bebidas
Titular: Helmo Luiz Klahn
Suplente: Carlos Ramiro Bortoly

II - Representantes dos gestores do segmento de Hospedagem 
Titular: César Augusto dos Santos 
Suplente: Rosane Rodrigues Wommer

III - Representantes dos gestores de transporte Turístico
Titular: Lúcio Alex da Silva Santos 
Suplente: Pablo Diego Lyrio dos Santos 

IV - Representantes de Guias de turismo 
Titular: Linara Cristina dos Santos 
Suplente: Verônica Velter de Jesus Vargas
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 Art. 2.° Fica fazendo parte integrante o Memorando Interno n.º 51/2025 da Coordenadoria dos Conselhos Municipais, datado de 23 de janeiro de 2025.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 5.540/2024.

Santa Bárbara do Sul, RS, 27 de janeiro de 2025.
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Prefeito
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